
 

SECRETARIA DE FINANÇAS
SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Divisão Técnica de Licitações
Seção Técnica de Compras

Aviso de Dispensa Eletrônica

Guarulhos, 23 de fevereiro de 2026.

 

Nº 97013/2026-SFIL
COMPRASGOV - 440/2026

 

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE GUARULHOS (986477)

 

OBJETO

Fornecimento de insumos para atender a mandado judicial - almofada quadrada, extensor
gastrostomia e outros.

 

 

VALOR MÉDIO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 11.437,18

 

PERÍODO DE PROPOSTAS

De 25/02/2026 às 8h 
Até 02/03/2026 às 8h
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PERÍODO DE LANCES

De 02/03/2026 às 8h 
Até 02/03/2026 às 14h

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS
 

 

PREFEITURA DE GUARULHOS

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 97013/2026-SFIL
Processo n.° 1111.2025/0057416-8

 

Torna-se público que a Secretaria da Saúde, por meio do Departamento de Licitações  –
Subsecretaria de Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 Fornecimento,  por dispensa de licitação de insumos para atender a mandado judicial
- almofada quadrada, extensor gastrostomia e outros, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, conforme disposição abaixo:

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT/CATSERV

01 12 UNID.

ALMOFADA QUADRADA DE ÁGUA – medindo
aproximadamente 45 cm x 45 cm,podendo variar em 10%
para mais ou para menos,que se amolda ao
corpo,adaptáveis em cadeira de rodas, indicadas para
pessoas até 120 kg. (CÓDIGO DE USO INTERNO 6042) 

483711

02 132 UNID.
EXTENSOR GASTROSTOMIA / JEJUNOSTOMIA 1 VIA
– extensor escalonado para gastrostomia e jejunostomia
com tubo de 8F. (CÓDIGO DE USO INTERNO 7347) 

457711

Aviso de Dispensa Eletrônica 97013/2026-SFIL - COMPRAS GOV 440/2026 (3938128)         SEI 1111.2025/0057416-8 / pg. 2



03 2.184 UNID.
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO BIGFRAL
DERMAPLUS TAM M - Embalagem conforme praxe do
fabricante. (CÓDIGO DE USO INTERNO 7621) 

616012

04 12 UNID.

MASCARA,PARA TRAQUEOSTOMIA PEDIATRICA –
máscara para oxigenioterapia em traqueostomia ou
laringectomia, confeccionada em vinil macio e
transparente, material atóxico e flexível, com faixa
elástica ajustável. contém cúpula em acrílico transparente
para visualização, e conector em material plástico,
atóxico, que permite ângulo giratório de até 360º e
entrada para circuito medida padrão. ( CODIGO DE USO
INTERNO 3594) 

454548

05 2.040 UNID.

TIRA TESTE PARA MEDIÇÃO DE CETONA NA URINA
– embalado de forma que garanta a integridade do
produto. A apresentação deverá obedecer a legislação
atual vigente, constando externamente dados de
identificação,validade e procedência.(CÓDIGO.
INTERNO 6263) 

339560

 

Prazo de entrega: até 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura da Autorização de
Fornecimento.
Local de entrega: a entrega deverá ser após agendamento, na empresa RV Ímola: Avenida Julia
Gaiolli nº 740, Água Chata - Módulo 8 Galpão T200
Guarulhos/SP - CEP 07251-500, no horário das 08:00 às 16:00hs. O agendamento deverá ser
feito por e-mail: agendamentoguarulhos@gmail.com e agendamento.smsgru@rvimola.com.br,
Dotação orçamentária: 0791.1012200452.142.01.3100000.339032.0001
Condições de pagamento: constam da minuta de Autorização de Fornecimento anexa a este
Aviso de Contratação Direta.

1.2 Havendo mais de item ou grupo faculta-se ao fornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um grupo, deve o
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. O critério de julgamento
adotado será o menor preço, observadas as exigências quanto às especificações do
objeto, sendo o menor preço por  item.
1.3 Os rótulos e embalagens do produto entregue no almoxarifado deverão obedecer à
legislação vigente;
1.4 Os rótulos deverão apresentar informação de “venda proibida”, impressa ou
adesivada no rótulo, de forma clara e sem alterações;
1.5 A Divisão Técnica de Gestão e Planejamento de Medicamentos e Insumos se reserva o
direito de recusar o recebimento de qualquer produto com validade inferior a 75% de sua
validade total. Ressalvados os casos de interesse da Administração em que esta Divisão
poderá autorizar o recebimento de tais produtos com validade inferior desde que a empresa
fornecedora solicite previamente a entrega e assume expressamente o compromisso da
troca de todo o quantitativo não consumido, imediatamente à solicitação do Almoxarifado;

 

2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
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2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, disponível no endereço
eletrônico www.gov.br/compras e seguirá todas as regras/diretrizes de disputa do
sistema. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para
acesso ao sistema e operacionalização.
2.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

a ) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
b) que não se enquadrem como ME/EPP/Equiparadas, quando houver a indicação de
exclusividade para tal na página inicial deste Aviso;
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
d) que se enquadrem nas seguintes vedações:

- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;
- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;
- aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

e) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
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f)  sociedades cooperativas.

2.4 Ao cadastrar sua proposta para esta dispensa de licitação, a proponente DECLARA
que:

a) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração
Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de
quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor,
sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular
participação no presente certame ou a eventual contratação que deste procedimento
possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril
de 2021.
b) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro
grau, de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta
empresa, nos termos das legislações vigentes aplicáveis;
c) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste aviso de
dispensa;
d) é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos
apresentados digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de
qualquer documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções
administrativas e judiciais cabíveis.
e) DECLARA, ainda, que disponibilizará as instalações e aparelhamento adequados
disponíveis para a realização do objeto, bem como pessoal técnico com a respectiva
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos, quando aplicável.

 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA, CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL,
FASE DE LANCES E JULGAMENTO

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, a proposta, obrigatoriamente com o valor ou desconto (mensal, unitário, anual,
total do item, grupo ou global, etc., conforme definido no item 1. OBJETO DA
CONTRATAÇÃO DIRETA); Marca/Fabricante (podendo ser registrada marca própria), e, no
caso de medicamentos, materiais médicos hospitalares, odontológicos e outros, Registro no
Ministério da Saúde (RMS), para cada produto ofertado.

3.1.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam
a Contratada, bem como nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços/fornecimento e serão
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.3 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
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proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49. 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.5 A partir do horário e a data estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso. As regras são aquelas automáticas do
sistema, sendo de responsabilidade do proponente tomar conhecimento previamente do
funcionamento do sistema ComprasGOV.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.

3.5.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

3.6 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação. A análise de conformidade do objeto será feita pela unidade
requisitante.

3.7 Poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. Estando o preço compatível,
será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance (confome modelo anexo ou
formulário próprio), os documentos de habilitação e, se necessário, de documentos
complementares, conforme ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA
HABILITAÇÃO.

3.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data da fase de lances.
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3.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: contiver vícios insanáveis; não
obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos; apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação; não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração; apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso
ou seus anexos, desde que insanável.

3.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

3.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

 

4 CONTRATAÇÃO

4.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmada a
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço, para os casos de entrega/execução
imediata (aquelas com prazo até 30 (trinta) dias da assinatura do ajuste), ou Contrato de
Fornecimento ou de Prestação de Serviços, para os demais casos, conforme minuta anexa.

4.2 Deve o Fornecedor adjudicatário providenciar, previamente, o cadastro como
Usuário Externo no sistema SEI da Prefeitura de Guarulhos, em nome da empresa,
para realizar a assinatura do instrumento contratual pertinente e Termo de Ciência e
de Notificação, quando convocado. As informações e manual para cadastro e
utilização estão disponíveis em https://www.guarulhos.sp.gov.br/portalsei e
https://www.guarulhos.sp.gov.br/conteudo-de-apoio.

4.3 O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar a Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço ou
Contrato, conforme o caso, e o Termo de Ciência e de Notificação, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação
Direta. 

4.3.1 As assinaturas se darão por meio de acesso ao Portal SEI:

a) Por meio de acesso vinculado a usuário e senha previamente cadastrados;

b) O cadastro como usuário externo no SEI é personalíssimo, ou seja, sua
operação é sob a responsabilidade da pessoa física que opera o sistema, tendo
como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas,
as quais poderão ser passíveis de apuração civil, penal e administrativa.

c) Quando a unidade responsável pelo processo realizar a disponibilização do(s)
documento(s) para assinatura, o usuário externo receberá um e-mail de
notificação e, na tela de Controle de Processos Externos, poderá assinar os
documentos seguindo os passos descritos no manual do usuário disponível em
https://www.guarulhos.sp.gov.br/conteudo-de-apoio.

4.3.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou da Autorização de
Fornecimento/Execução de Serviço poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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4.4 A assinatura da Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que: a referida Autorização de
Fornecimento/Execução de Serviço está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; a contratada se vincula
à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; a
contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.

4.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

 

5 SANÇÕES

5.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

5.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

5.1.2 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, em especial quando:

5.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação; 

5.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

5.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

5.1.2.4 deixar de apresentar amostra, se exigida;

5.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital; 

5.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

5.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar a
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço no prazo estabelecido pela
Administração;

5.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem
motivo justificado;

5.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica;

5.1.6 fraudar a dispensa eletrônica;

5.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

5.1.7.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo
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após o encerramento da fase de lances.

5.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

5.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

5.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

5.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção).

5.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Município de Guarulhos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3 e 5.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 5.1.5, 5.1.6, 5.1.7, 5.1.8 e 5.1.9, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

5.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

5.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

5.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

5.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

5.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

5.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

5.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da
contratação licitada, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
comunicação oficial. 

5.4.1 Para as infrações previstas nos itens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3 e 5.1.4, a multa será de
0,5% a 15% do valor da contratação licitada.

5.4.2 Para as infrações previstas nos itens 5.1.5, 5.1.6, 5.1.7, 5.1.8 e 5.1.9, a multa
será de 15% a 30% do valor da contratação licitada.

5.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada. Não havendo pagamento,
o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
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5.6 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

5.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

5.8 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido nos termos do Decreto Municipal que
regulamenta as aplicações de penalidade.

5.9 Recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

5.10 As sanções referentes à execução contratual constam na minuta de Contrato e/ou Autorização de
Fornecimento/Execução de Serviço anexa a este Aviso de Contratação Direta.

 

6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 O procedimento será divulgado no ComprasGOV e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

6.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), ou se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores
interessados (procedimento deserto), para Dispensa exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, a
Administração:

6.2.1 republicará o presente aviso com uma nova data, com abertura para ampla
disputa;

6.2.2 No caso de na nova abertura para ampla disputa o procedimento for novamente
fracassado ou deserto, a Administração poderá:

6.2.2.1 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

6.2.2.1.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento eletrônico.

6.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação, sendo este
de, no mínimo, 2 (duas) horas e de acordo com a situação concreta, com a devida
razoabilidade.

6.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

6.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário. Os horários estabelecidos na divulgação deste
procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive
para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.

6.6 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.7 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação. 

6.8 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

6.9 O Aviso de Contratação Direta e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
https://licitacoes.guarulhos.sp.gov.br/todaslicitacoes/ ou
https://www.guarulhos.sp.gov.br/transparencia/consulta-de-licitacoes.

6.10 A CONTRATADA deverá observar, ainda, o disposto no Decreto Municipal nº 39371,
de 18 de agosto de 2022 que trata da Política de Segurança da Informação, devendo
cumprir todas as diretrizes e responsabilidades nele estabelecidas.

6.11 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por
disposição legal, o Foro da Comarca de Guarulhos.

6.12 É facultada à Administração em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

6.13 Os dados presentes neste documento ou coletados para as finalidades aqui previstas
serão utilizados única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e
em respeito a toda a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e
proteção de dados, inclusive, mas não se limitando a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei
Federal nº 13.709/2018) e ao Decreto Municipal nº 38.145/2021 e alterações.

6.14 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

6.15 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

6.15.1 ANEXO I – Documentação exigida para habilitação

6.15.2 ANEXO II – Modelo de Proposta

Guarulhos, data da assinatura digital.
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__________________________
GLAUCO LUIZ SILVA
Subsecretário de Licitações e Contratos

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Pesquisa de Impedimento de Contratos / Licitações no Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo – TCE/SP; 

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
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solicitado, a respectiva documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da
Administração, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a)
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

Havendo mais de um item/grupo na presente dispensa, o fornecedor provisoriamente vencedor
em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do fornecedor nos remanescentes.

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será examinada
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

 

1    Habilitação jurídica: 

1.1    no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.2    Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3    No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
1.4    inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
1.5    No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
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administradores;
1.6    decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
1.7    Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2    Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1    prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
2.2    prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.3    prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4    prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;
2.5    prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.6    caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei. 

3    Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1    Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

 

4     Qualificação técnica:

    4.1Autorização de funcionamento de empresa (AFE) pertinente aos objetos em aquisição
da empresa Licitante podendo ser retirado por meio eletrônico na ANVISA site:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/. Estará isento apresentação da AFE os
produtos constantes na Relação de Produtos não regularizados como dispositivos médicos pela
ANVISA site: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-
saude/produtos-nao-regulados;
         4.2 Comprovante de licença de funcionamento em vigor, emitida pela autoridade
sanitária local;
        4.3 Registro no Ministério da Saúde ou publicação no Diário Oficial da
União conforme Lei nº. 6.360 de 23 de setembro de 1976 (art.12, podendo ser retirado por meio eletrônico
na ANVISA site: https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/, devendo grifá-lo na respectiva cópia, relativo
aos produtos para os quais a proponente oferecer cotação de preços, exceto os produtos constantes na
Relação de Produtos não regularizados como dispositivos médicos pela ANVISA
site: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-
nao-regulados;
        4.4 Para a comprovação de que tratam os itens “4.1 ” e “4.3”, também serão aceitos “prints” de
páginas do sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação
pelo Grupo Técnico solicitante. A não entrega destes documentos implicará na desclassificação do
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item/grupo cotado;
           4.5 Em caso de processos de renovação de registro de produto em andamento, o proponente deverá
apresentar impresso, acompanhamento dos processos por meio eletrônico;
          4.6  Laudos, ficha técnica, catálogo, folder, imagens nítidas, nome do fabricante do objeto e
o CNPJ do fabricante, marca, modelo, descrições técnicas detalhadas para comprovar o objeto
ofertado em consonância com as exigências do termo descritivo;

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA

 

PROPOSTA COMERCIAL
DISPENSA Nº 97013/2026– PROCESSO Nº   1111.2025/0057416-8

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone/Fax/Cel: 

E-mail: 

 

Item Quant. Unid. Descrição do(s) produto(s) / Serviço(s) Valor
Unitário Valor Total

01   
Descrição

Marca/Modelo: 
R$ R$ 

02   
Descrição

Marca/Modelo: 
R$ R$ 

03   Descrição 

Marca/Modelo: 
R$ R$ 
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04   
Descrição

Marca/Modelo: 
R$ R$ 

05   
Descrição

Marca/Modelo: 
R$ R$ 

 

A presente proposta é valida por 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentação.

a)    Declaro, sob as penas da lei, que os serviços serão executados em conformidade com o
Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;
b)   Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

 

Nome do responsável:

Responsável que assinará o contrato/AF:  

Cargo de quem assinará o contrato/AF:

CPF de quem assinará o contrato/AF:

 

Local e data: 

Assinatura:

****Fim do modelo de proposta****
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Documento assinado eletronicamente por Glauco Luiz Silva, Subsecretário(a), em
23/02/2026, às 14:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.guarulhos.sp.gov.br/sei/web/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3938128 e o código CRC 54F3A5E8.

1111.2025/0057416-8                                                                                    3938128v6  
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SECRETARIA DA SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE
Divisão Técnica de Gestão e Acompanhamento de Insumos Estratégicos
Seção Técnica de Planejamento e Gestão de Insumos Estratégicos

TERMO DE REFERÊNCIA_CONTRATAÇÃO

1. Fundamento

     A Fundamentação da Contratação deste Termo de Referência (TR) e seus respectivos quantitativos encontra-
se detalhada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) SEI nº 1111.2025/0057416-8
    Informamos que estamos cientes do Art. 5 da Lei n 14.133/21 que estabelece a necessidade da administração
observar, na aplicação da Lei em comento, o princípio da segregação de funções.
      Este documento foi elaborado em conformidade com a Portaria nº 11/2025 – SF de 08/04/2025 do município
de Guarulhos – SP.

2. Objeto:

Aquisição de insumos para cumprimento de ordem judicial imposta contra o município de Guarulhos,
relacionados no item 4 deste Termo de Referência (TR), través da contratação direta que é fundamentada no art.
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para 12 meses.

 
O objeto a ser contratado não se enquadra como bens de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de

setembro de 2021 que regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

O objeto ofertado deve estar de acordo com as normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais
competentes, na ANVISA.

 

3. Justificativa da necessidade da contratação

Para o cumprimento da ORDEM JUDICIAL exarada nos autos dos processos judiciais conforme
documentação anexa.

Os materiais enlencados neste Termo, não fazem parte dos materiais padronizados pelo Município de
Guarulhos, no entanto, a sua aquisição se justifica pela necessidade de atender às munícipes que, por meio de
ação judicial, conseguiu uma decisão favorável.

Esse contexto ressalta a importância de garantir acesso a tratamentos e insumos que, apesar de não
estarem incluídos na lista padrão, são essenciais para o cumprimento de determinações judiciais e para a
promoção da saúde e bem-estar dos pacientes.

Importante salientar, que o descumprimento da ordem judicial gera ônus à municipalidade, decorrente das
multas imputadas contra o município, bloqueio das contas da Prefeitura e até mesmo sanções mais graves para
as quais essa administração deposita seus esforços em não sofrê-las.

Consideramos suficiência desta aquisição para período de 12 (doze) meses de abastecimento.
Informamos que não houve até a presente data a publicação Municipal referente ao Plano de

Contratações Anual para o exercício de 2025, no entanto, encontra-se no planejamento desta divisão para o
ressuprimento do item, conforme a Lei Orçamentária Anual (LOA)

Atestamos que está sendo o atendo à Portaria 08/2018-S.
 
 

4. Quantidade:
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Destacamos que, para fins de Memória de Cálculo, consideramos suficiência para período de 12 (doze) meses de
abastecimento da ordem judicial citada conforme documentos anexos, onde utilizamos a quantidade anual
informada na portaria 008/18.

ITEM CODIGO CATMAT UNID. MATERIAL QUANTIDADE
TOTAL

1 6042 483711 UNID. ALMOFADA QUADRADA DE AGUA 12

2 7347 457711 UNID. EXTENSOR
GASTROSTOMIA/JEJUNOSTOMIA
1 VIA

132

3 7621 616012 UNID FRALDA DESCARTAVEL ADULTO
BIGFRAL DERMAPLUS TAM M

2184

4 3594 454548 UNID. MASCARA,PARA
TRAQUEOSTOMIA PEDIATRICA

12

5 6263 339560 UNID. TIRA TESTE PARA MEDIÇAO DE
CETONA NA URINA

2040

 

 

5. Especificação do objeto
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DESCRIÇÃO:
 
ALMOFADA QUADRADA DE ÁGUA – MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 CM X 45 CM,PODENDO
VARIAR EM 10% PARA MAIS OU PARA MENOS,QUE SE AMOLDA AO CORPO,ADAPTÁVEIS EM
CADEIRA DE RODAS, INDICADAS PARA PESSOAS ATÉ 120 KG. (CÓDIGO DE USO INTERNO
6042) - CATMAT 483711
 
EXTENSOR GASTROSTOMIA / JEJUNOSTOMIA 1 VIA – EXTENSOR ESCALONADO PARA
GASTROSTOMIA E JEJUNOSTOMIA COM TUBO DE 8F. (CÓDIGO DE USO INTERNO 7347) -
CATMAT 457711
 
FRALDA DESCARTAVEL ADULTO BIGFRAL DERMAPLUS TAM M - EMBALAGEM CONFORME
PRAXE DO FABRICANTE. (CÓDIGO DE USO INTERNO 7621) – CATMAT 616012

MASCARA,PARA TRAQUEOSTOMIA PEDIATRICA – MÁSCARA PARA OXIGENIOTERAPIA EM
TRAQUEOSTOMIA OU LARINGECTOMIA, CONFECCIONADA EM VINIL MACIO E TRANSPARENTE,
MATERIAL ATÓXICO E FLEXÍVEL, COM FAIXA ELÁSTICA AJUSTÁVEL. CONTÉM CÚPULA EM
ACRÍLICO TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇÃO, E CONECTOR EM MATERIAL PLÁSTICO,
ATÓXICO, QUE PERMITE ÂNGULO GIRATÓRIO DE ATÉ 360º E ENTRADA PARA CIRCUITO
MEDIDA PADRÃO. ( CODIGO DE USO INTERNO 3594) - CATMAT 454548
 
TIRA TESTE PARA MEDIÇÃO DE CETONA NA URINA  – EMBALADO DE FORMA QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A APRESENTAÇÃO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,VALIDADE E
PROCEDÊNCIA.(CÓDIGO. INTERNO 6263) - CATMAT 339560.
 

 

6. Projeto Básico das Obras e Serviços de Engenharia:

( ) Sim, conforme ANEXO.

(x ) Não se aplica

7. Regimes de Prestação de Serviços de Obras e Engenharia
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( ) Empreitada por preço global

( ) Empreitada por preço unitário

( ) Tarefa

( ) Empreitada integral

( ) Contratação integrada

( ) Contratação semi-integrada

( ) Fornecimento e prestação de serviço associado

( x) Não se aplica

8. Classificação do objeto:

(x ) bens e serviços comuns : aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado

( ) bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade,
não podem ser descritos na forma de bens e serviços comuns, exigida justificativa prévia do
contratante;

( ) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações,
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de
adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características
originais dos bens;

( ) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade, não pode se enquadrar na definição de serviço comum.

( ) serviços e fornecimentos contínuos : serviços contratados e compras realizadas pela
Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de
necessidades permanentes ou prolongadas

( ) serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra

( ) serviços não contínuos ou contratados por escopo:  aqueles que impõem ao contratado o
dever de realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, podendo ser
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto;

( ) serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual

( ) notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas
atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena
satisfação do objeto do contrato;

( ) outros (especificar)

_____
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9. Participação de Consórcios e/ou Cooperativas:

( x) Permitida

( ) Vedada. Justificar:

_____

10. Identificação do responsável pela elaboração do TR (nome, CF, cargo)

 Nome: Renata Graziellen Bordin Capello Kretzschmar

 Código funcional: 78.037

 Email: gtenfermagem@gmail.com

 Função: Enfermeira

E por fim, atesto que para o referido documento, foram observadas as orientações da Portaria
11/25-SF, de 08/04/2025, bem como legislação e normas de regência.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Graziellen Bordin Capello Kretzschmar,
Enfermeiro (a), em 19/11/2025, às 08:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dunia Awada Menezes, Farmacêutico (a), em
19/11/2025, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Lucena Silva, Chefe de Seção Técnica,
em 25/11/2025, às 13:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.guarulhos.sp.gov.br/sei/web/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3343866 e o código CRC 72ED9C0D.
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SECRETARIA DA SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE
Divisão Técnica de Gestão e Acompanhamento de Insumos Estratégicos
Seção Técnica de Planejamento e Gestão de Insumos Estratégicos

     TERMO DE REFERÊNCIA_CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

1. Certificar se objeto a ser contratado é bem de consumo, e não se enquadra como bem de

luxo:

(X) Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração

Pública são de qualidade comum, não superior à necessidade para cumprir as finalidades às

quais se destinam e se enquadra como bem comum conforme Decreto Municipal 40915/24.

() Os itens se enquadram como bem de luxo conforme Decreto Municipal 40915/24

  () Não se aplica, pois não se trata de bem de consumo.

 

2. Gestor e Fiscal:

Para gestão e fiscalização do contrato, sugerimos a indicação dos servidores abaixo, sendo

que estes deverão ser devidamente designados pelo Sr(a) Secretário(a) conforme despacho

desta autoridade:

GESTOR

Designação: Nome Nº CPF Cod. Funcional Unidade

Titular: Daniela Araujo Silva Pereira 007.009.533-70 56.559 SSG01.07

Suplente: Dunia Awada Menezes 367.563.358-63 57.003 SSG01.07

FISCAL

Designação: Nome Nº CPF Cod. Funcional Unidade

Titular: Danielle Alves Feitosa de Sousa 220.685.778-28 47.051 SSG01.04

Suplente: Felipe de Lucena Silva 359.181.298-63 47.804 SSG01.07

Titular: Valdeílton Clementino da Silva 991.885.894-04 43.551 SSG01.04

Suplente: Isabella Prado Bueno Aguiar 117.233.916-38 77.168 SSG01.07

Titular: Manoel Francisco dos Santos 112.825.658-42 46.231 SSG01.04

Suplente: Aparecida Valéria Percu 089.889.338-00 28.362 SSG01.02
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* Esta informação NÃO substitui o Despacho de Designação de Gestor e Fiscal, que

deve ser devidamente formalizado e assinado pelos indicados, via SEI.

 

3. Condições de contratação

3.1. Prazos (de entrega, periodicidade de entrega, execução e vigência; se prorrogável):

( ) Não continuado, vigência de ___ meses/anos, sem prorrogação
( ) Continuado, vigência de ___ meses/anos, podendo ser prorrogado a critério da Administração
(art. 107 da Lei 14.133/21)
( ) Imediata: aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da assinatura do ajuste
( ) Contrato de escopo, com prazo de ____ meses/dias
(X ) Outro, especificar: ____

Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do dia subsequente à
solicitação da solicitação da Unidade Requisitante via e-mail.

3.2. Condições adicionais para emissão de ordem de início:

(X) Não se aplica.

( ) Sim, especificar: _____

3.3. Local e condições de entrega ou execução:

Os produtos deverão ser entregues, após agendamento, no endereço: Avenida Julia Gaiolli nº 740, Água Chata -
Módulo 8 Galpão T200, Guarulhos/SP - CEP 07251-500, empresa RV ÍMOLA, no horário das 08:00 às 16:00hs.
Ø Deverá ser realizado agendamento para entrega por e-mail agendamentoguarulhos@gmail.com e

agendamento.smsgru@rvimola.com.br. A contratada deverá,obrigatoriamente, anexar: cópia da nota fiscal
(NF), número do ofício (OF), da autorização de fornecimento (AF) ou do pedido de fornecimento (PF), Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos à Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e informar o
tipo de veículo: VUC, caminhão ou carreta;

Ø O produto somente será aceito pelo Almoxarifado, acondicionado em embalagem com lacre inviolável, com os
dados de identificação e procedência, data de fabricação e tempo de validade mínima de 75% de sua
validade total;

Ø Os rótulos e embalagens do produto entregue no almoxarifado deverão obedecer à legislação vigente;
Ø Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão vir acompanhados de bulas em quantidades

suficientes para dispensação aos usuários dos serviços de saúde em cumprimento a RDC Nº 47, DE 8 DE
SETEMBRO DE 2009 e suas atualizações;

Ø Os rótulos deverão apresentar informação de “venda proibida”, impressa ou adesivada no rótulo, de forma
clara e sem alterações;

Ø A Divisão Técnica de Gestão e Planejamento de Medicamentos e Insumos se reserva o direito de recusar o
recebimento de qualquer produto com validade inferior a 75% de sua validade total. Ressalvados os casos de
interesse da Administração em que esta Divisão poderá autorizar o recebimento de tais produtos com validade
inferior desde que a empresa fornecedora solicite previamente a entrega e assume expressamente o
compromisso da troca de todo o quantitativo não consumido , imediatamente à solicitação do
Almoxarifado;

3.4. Prazo e condições de garantia:

       NÃO SE APLICA

Termo de Referência_Considerações Técnicas(TR) MANDADO JUDICIAL (3341221)         SEI 1111.2025/0057416-8 / pg. 2

mailto:agendamentoguarulhos@gmail.com
mailto:agendamento.smsgru@rvimola.com.br


3.5. Condições e forma de pagamento: 

       O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota

fiscal devidamente atestada

3.6. Reajustamento:

(X ) Conforme Decreto Municipal 23124/05

( ) Outro, especificar:

3.7. Prazo para substituição de produto ou refazimento de serviços (quando constatada

irregularidade):

       A contratada deverá proceder a substituição ou a reexecução do serviço entregue e não aceito pela
contratante, em razão de constatação de irregularidades e/ou defeitos, no prazo de 72 horas, contatos a partir do
recebimento de notificação formal encaminhada pela Administração mediante e-mail, sem que tal providência
acarrete qualquer ônus para a Prefeitura de Guarulhos.
 

4. Exigência de amostra, certificado de marca ou laudo técnico:

( ) Sim, deverá ser exigida a amostra. Justificar:

Local de entrega da amostra:

Prazo para entrega da amostra:

Critérios para avaliação da amostra:

Responsável pelo recebimento da amostra:

(X ) Não se aplica

5. Exigências de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional:

I - Apresentação de profissional:

(X) Não deverá ser exigido

() Profissional devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso,

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de

características semelhantes, para fins de contratação - CAT

II - Certidões ou atestados:

(X) Não deverá ser exigido

() regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior, sendo as parcelas de maior relevância ou

valor significativo:
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() Itens de maior relevância com seus quantitativos respeitadas os critérios da curva ABC:

() Sem itens de maior relevância

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e

disponíveis:

() para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos

(X) Não há necessidade de solicitar esta declaração

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial:

() não há nenhum requisito a ser exigido

(X) Sim, descrever o documento a ser apresentado - AFE, SIF, etc:  

Outras exigências:

A empresa arrematante do certame deverá apresentar para fins de avaliação técnica:
d) Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE da empresa Licitante podendo ser retirado por meio

eletrônico no site da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/. Estará isento apresentação da AFE os produtos
constantes na Relação de Produtos não regularizados como dispositivos médicos pela ANVISA no site:
https://www.gov.br/anvisa/ptbr/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados;

e ) Registro no Ministério da Saúde – RMS ou publicação no Diário Oficial da União conforme Lei nº
6.360 de 23 de setembro de 1976 (art.12, podendo ser retirado por meio eletrônico no site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/, devendo grifá-lo na respectiva cópia, relativo aos produtos para os quais
a proponente oferecer cotação de preços, exceto os produtos constantes na Relação de Produtos não
regularizados como dispositivos médicos pela ANVISA no site: https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/setorregulado/regularizacao/produtos-parasaude/produtos-nao-regulados;

f) Para a comprovação de que tratam os itens “d” e “e”, também serão aceitos “prints” de páginas do site da
ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação pelo Grupo Técnico solicitante. A não entrega destes documentos
implicará na desclassificação do grupo/item cotado;

g) Comprovante de Licença de Funcionamento Sanitária em vigor emitida pela autoridade sanitária local;
h) Laudos, ficha técnica, catálogo, folder, imagens nítidas, nome do fabricante do objeto e o CNPJ do

fabricante, marca, modelo, descrições técnicas detalhadas para comprovar o objeto ofertado em consonância com
as exigências do termo descritivo;

i) Sempre que necessário, a unidade requisitante poderá solicitar ao arrematante laudos de análise do
fabricante contendo todas as especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de
qualidade de seu produto;

j) Sempre que necessário, a unidade requisitante poderá solicitar ao arrematante ficha técnica e/ou catálogo
e/ou rótulo contendo todas as especificações técnicas do produto;

k) Fica atribuída à unidade requisitante, a responsabilidade de analisar os documentos técnicos pertinentes
ao objeto do certame, emitindo parecer para subsidiar a decisão do pregoeiro, antes da declaração do vencedor,
devendo tais documentos ser encaminhados pelo pregoeiro ao Grupo Técnico responsável pela solicitação e/ou
disponibilizados no Portal de Compras do Governo Federal através do site: https://www.gov.br/compras/pt-br;

l) Em caso de processos de renovação de registro de produto em andamento, o proponente deverá
apresentar comprovação do protocolo para acompanhamento dos processos por meio eletrônico;

m) A apresentação destes documentos poderá ser enviada através de e-mail, quando da solicitação pela
unidade requisitante.

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente:
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(X) não se aplica

() Sim, descrever o documento a ser apresentado - CREA, CAU, CREMESP, etc:

6. Balanço Patrimonial, índices contábeis e capital social.

() Balanço Patrimonial, de acordo com a Lei 14133/21 e índices usuais de mercado;

(x) Não se aplica, conforme justificativa abaixo:

     Por não ser de grande vulto, não necessita de comprovação financeira.

() capital social, de acordo com a Lei 14133/21

7. Visita Técnica ou Declaração de que é conhecedor das condições locais e de que tomou

conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

() Sim

Nome e contato para agendamento da visita:

(x) Não se aplica

8. Classificação e disponibilidade orçamentária:

 

      Os recursos para esta contratação estão previstos na Lei Orçamentária Anual (LOA). Desta forma, para prosseguimento
desta contratação a fonte de recurso será informada pelo Departamento de Gestão Orçamentária e Financeira da Saúde do
município de Guarulhos.
Desta forma, para prosseguimento desta contratação a fonte de recurso será informada pelo Departamento de Gestão
Orçamentária e Financeira da Saúde do município de Guaurlhos.
Estima-se o valor TOTAL da contratação R$ 9.664,2000
 
      Informamos que o valor aqui informado tem por base um levantamento prévio e não caracteriza o valor da contratação,
uma vez que o efetivo valor estimado deve ser apurado na pesquisa de preços.
 

 

9. Obrigações das parte:

Fornecer o produto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos recursos
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

Zelar pelo cumprimento integral estabelecido neste Termo de Referência, respeitando carga horária, conteúdo e
cronogramas de atividades previamente acordadas.

Promover a organização técnica e administrativa das atividades que integram o processo de produção e de logística, de
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com as especificações e exigências que integram este Termo de
Referência.

Efetuar a embalagem de forma a garantir a integridade do produto até seu destino, sendo que não serão aceitos produtos
que estiverem com caixas amassadas ou fora da conformidade solicitada neste descritivo.

Promover, no prazo de 72 horas a contar da notificação da CONTRATANTE , as correções e/ou substituições de produtos
que, porventura, apresentem desconformidade com as especificações e exigências que integram este Termo de Referência.

Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante e responder prontamente a eventuais reclamações sobre
os serviços.

Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus empregados, sem repasse de qualquer
ônus à CONTRATANTE, garantindo a não interrupção dos serviços prestados.
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes do âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as normas de segurança do
trabalho estabelecidas pela CONTRATANTE.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e

os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por servidor ou comissão especialmente designada,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e posterior encaminhamento dos apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas.

As sanções a serem aplicadas, por descumprimento de quaisquer exigências do processo licitatório ou das cláusulas
contratuais serão as padronizadas pelo Departamento de Licitações.

 

 

10. Penalidade:

(x) conforme padrão estabelecido pelo Departamento de Licitações 

() conforme padrão estabelecido pelo Departamento de Licitações  e ainda:

 

11. Modelo de gestão e execução contratual (inciso XVIII, art. 92 da Lei 14.133/21):

A gestão e fiscalização do contrato será conduzida por servidores formalmente designados, ao longo de
todo o seu ciclo de vida, com foco no cumprimento das obrigações contratuais, no controle das entregas e na
garantia do abastecimento da rede de saúde.

A contratada deverá realizar as entregas conforme solicitações da Unidade Requisitante, obedecendo aos
prazos, especificações técnicas, validade mínima de 75% e demais condições previstas.

O Gestor do Contrato será responsável por coordenar a execução, validar a documentação e registrar
ocorrências. Os fiscais técnico e administrativo acompanharão a conformidade dos produtos e a regularidade dos
documentos fiscais.

Serão utilizados relatórios de entrega, planilhas de controle e registros eletrônicos do sistema da empresa
logística.

Em caso de falhas, será exigida a substituição dos produtos em até 72 horas, conforme previsto no Termo
de Referência. Todos os atos serão devidamente registrados para fins de controle e auditoria.

 

12. Identificação do responsável pela elaboração das Considerações Técnicas anexas ao

Termo de Referência (nome, CF, cargo)

Nome: Renata Graziellen Bordin Capello Kretzschmar

Email: gtenfermagem@gmail.com

Código Funcional: 78.037

Função: Enfermeira

E por fim, atesto que para o referido documento, foram observadas as orientações da Portaria 11/25-

SF, de 08/04/2025, bem como legislação e normas de regência.
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Documento assinado eletronicamente por Renata Graziellen Bordin Capello Kretzschmar, Enfermeiro
(a), em 19/11/2025, às 08:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dunia Awada Menezes, Farmacêutico (a), em 19/11/2025, às
10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Lucena Silva, Chefe de Seção Técnica, em
25/11/2025, às 13:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.guarulhos.sp.gov.br/sei/web/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3341221 e o
código CRC DF89E624.
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SECRETARIA DE FINANÇAS
SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Divisão Técnica de Contratações
Seção Técnica de Gestão Administrativa de Contratos

Autorização de Fornecimento/Serviço

* MINUTA DE DOCUMENTO   

Nº.                                   /2026
(ARTIGO 95 DA LEI FEDERAL 14.133/21)

 
CNPJ Nº 46.319.000/0001-50 ART. 75, INC. II, DA LEI 14.133/21 PROC.: 1111.2025/0057416-8

 
Contratado: 
CNPJ: Código: 
Endereço: 
Fone/Fax/Cel: 
E-mail: 

 

Requisitante: Município de Guarulhos – Secretaria da Saúde
Contato: Renata
Kretzschmar

Requisição:
1111.2025/0057416-8

E-mail: mandadojudicialguarulhos1@gmail.com /
daccsaude@gmail.com / daccsaude2@gmail.com /
gtenfermagem@gmail.com

Telefone: (11)
2472-5042

Prazo de Entrega: até 30 (trinta) dias corridos, a partir da assinatura da Autorização de Fornecimento
Endereço de Entrega: Os produtos deverão ser entregues, APÓS AGENDAMENTO , na empresa RV ÍMOLA:
Av. Júlia Gaiolli, 740 – Módulo 8, Galpão T200 – Água Chata Guarulhos/SP – CEP 07251-500, no horário das 08h
às 16h. O agendamento deverá ser feito por e-mail: agendamentoguarulhos@gmail.com e
agendamento.smsgru@rvimola.com.br, e os fornecedores deverão anexar: 
•    cópia da nota fiscal (NF);
•    número do ofício (OF), autorização de fornecimento (AF) ou do pedido de fornecimento (PF);
•    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
•    Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
•    Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
•    Informar o tipo de veículo: VUC, caminhão ou carreta.
Garantia/Validade:

a) Os produtos somente serão aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados em embalagem com lacre
inviolável, com os dados de identificação e procedência, data de fabricação e tempo de validade conforme
Portaria nº 2.814, de 29 de maio de 1998, Art. 5º §1º e 2º, bem como orienta o Manual do Ministério da
Saúde de Aquisição de Medicamentos para Assistência Farmacêutica no SUS e validade mínima de 75%
de sua validade total;
b) A Divisão Técnica de Gestão e Planejamento de Medicamentos e Insumos se reserva o direito de
recusar o recebimento de qualquer produto com validade inferior a 75% de sua validade total, ressalvados
os casos de interesse da Administração onde esta Divisão poderá autorizar o recebimento de tais produtos
com validade inferior desde que a empresa fornecedora solicite previamente à entrega e assuma
expressamente o compromisso da troca de todo o quantitativo excedente, imediatamente à solicitação do
Almoxarifado.

MINUTA
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Condições Gerais:
a) Os rótulos dos produtos entregues no almoxarifado deverão obedecer à legislação vigente;
b) Os produtos deverão ser embalados de acordo com a praxe do fabricante, de forma a garantir sua
integridade durante o transporte, a estocagem, até o uso;
c) Os rótulos deverão apresentar informação de “venda proibida”, impressa ou etiqueta aderida ao rótulo,
de forma clara e sem alterações;
d ) Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão vir acompanhados de bulas em
quantidades suficientes para dispensação aos usuários dos serviços de saúde em cumprimento a RDC nº
47, de 8 de setembro de 2009;
e) Sempre que necessário a Unidade Requisitante poderá solicitar laudos de análise do fabricante para
cada lote entregue, contendo todas as especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante
como padrão de qualidade de seu medicamento.
f) Reserva-se o direito à Unidade Requisitante de solicitar a qualquer momento amostras para análise, a fim
de comprovar a qualidade do produto contratado, subsidiando assim a opção de análise. O fornecedor
deverá arcar com os custos da análise.

 

Item Quant. Unid. Descrição do(s) produto(s) / Serviço(s)
Valor

Unitário
Valor
Total

01 12 Un

ALMOFADA QUADRADA DE ÁGUA  – medindo
aproximadamente 45 cm x 45 cm,podendo variar em 10%
para mais ou para menos,que se amolda ao
corpo,adaptáveis em cadeira de rodas, indicadas para
pessoas até 120 kg.
Código Interno: 6042
CATMAT: 483711
Marca/Fabricante: 
RMS: 

R$ R$ 

02 132 Un

EXTENSOR GASTROSTOMIA / JEJUNOSTOMIA 1 VIA
– extensor escalonado para gastrostomia e jejunostomia
com tubo de 8F.
Código Interno: 7347
CATMAT: 457711
Marca/Fabricante: 
RMS: 

R$ R$ 

03 2.184 Un

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO BIGFRAL
DERMAPLUS TAM M - Embalagem conforme praxe do
fabricante.
Código Interno: 7621
CATMAT: 616012
Marca/Fabricante: 
RMS: 

R$ R$ 

Autorização de Fornecimento/Serviço MINUTA (3861451)         SEI 1111.2025/0057416-8 / pg. 2



04 12 Un

MASCARA,PARA TRAQUEOSTOMIA PEDIATRICA –
máscara para oxigenioterapia em traqueostomia ou
laringectomia, confeccionada em vinil macio e
transparente, material atóxico e flexível, com faixa elástica
ajustável. contém cúpula em acrílico transparente para
visualização, e conector em material plástico, atóxico, que
permite ângulo giratório de até 360º e entrada para
circuito medida padrão.
Código Interno: 3594
CATMAT: 454548
Marca/Fabricante: 
RMS: 

R$ R$ 

05 2.040 Un

TIRA TESTE PARA MEDIÇÃO DE CETONA NA URINA
– embalado de forma que garanta a integridade do
produto. A apresentação deverá obedecer a legislação
atual vigente, constando externamente dados de
identificação,validade e procedência.
Código Interno: 6263
CATMAT: 339560
Marca/Fabricante: 
RMS: 

R$ R$ 

 
Empenho nº:
 

Dotação Orçamentária:
0791.1012200452.142.01.3100000.339032.0001

Reserva:
946/2026

Valor Total: R$ 
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Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias , contados do
recebimento definitivo, observadas as seguintes condições:

1. Em se tratando de serviços, anteriomente à emissão da Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá apresentar
relatório descrevendo os serviços executados no período cobrado para conferência da medição.
2. Aprovada a medição, a CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal, que deverá ser compatível com o
contrato social sob pena de não efetuar o pagamento.
3. Em se tratando de fornecimento, a Nota Fiscal deverá acompanhar o(s) produto(s).
4. Quando a Nota Fiscal for emitida eletronicamente, encaminhar no e-mail do requisitante,
registrado acima, e deverá ser, obrigatoriamente, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal;
5. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente, preferencialmente no Banco Bradesco
S/A, indicada pela contratada;
6. A Nota Fiscal deverá ser atestada pela unidade requisitante.
7. O órgão Gestor deverá observar as instruções normativas contidas na Portaria nº 03/2017-SF.
8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária referente ao Imposto de Renda previsto na
legislação aplicável, em especial a Instrução Normativa RFB n° 1234/12, e alteração posterior através da
Instrução Normativa RFB n° 2145/23, devidamente regulamentada através do Decreto Municipal 40432/23
e demais regulamentações sobre a matéria, exceto aos optantes do Simples Nacional, na forma da
Instrução Normativa RFB nº 765, de 02 de agosto de 2007, quando aplicável.
1 0 . No caso de atraso, não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações por parte da
CONTRATADA, os valores devidos pela CONTRATANTE serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção
monetária, de acordo com a meta de inflação fixada pela Resolução do Banco Central do Brasil vigente no
ano de assinatura deste contrato, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira:

I = (meta da inflação/100)/365

 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO : Nos termos do Artigo 117 da Lei Federal 14.133/21, e em observância ao
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos da
Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art. 6º, o Titular
do Órgão demandante (Ordenador da Despesa) designou como Gestor e Fiscal deste contrato os servidores das
áreas da Secretaria da Saúde. A nomeação se deu por meio de despacho exarado nos autos do Processo
Administrativo em referência.
 
Fundamento: esta autorização de fornecimento/execução de serviço foi emitida em conformidade com o disposto
no artigo 95 da Lei Federal 14.133/21, cujos termos e condições de fornecimento/execução de serviço são os
constantes do instrumento convocatório.
 
Guarulhos, data da última assinatura digital (será considerado o próximo dia útil, caso a última assinatura ocorra
em dia que não haja expediente no órgão ou entidade competente).
 
 
Secretário da Saúde
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RAZÃO SOCIAL
Nome: 
Cargo: 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUARULHOS  representada neste ato pelo signatário no anverso designado,
denominada CONTRATANTE, e, de outro, o CONTRATADO identificado no anverso, ficam subordinadas às
disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e condições constantes neste instrumento.
1.  OBJETO: O CONTRATADO compromete-se a entregar ou prestar os serviços na(s) quantidade(s),
especificação(ões), prazo(s) e condições estipuladas neste instrumento.
2.  LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) : O(s) material(is)/serviço(s) deverá(ão) ser
entregue(s)executados) conforme indicado neste instrumento.
3.  PREÇO: O(s) preço(s) do(s) material(is) ou serviços contratados estão indicados nas colunas designadas preço
unitário(s) e total(is), no(s) qual(is) já se encontra(m) incluídas todas as despesas direta e indiretamente a ele(s)
relacionadas, inclusive frete e impostos.
4.  RECEBIMENTO: O(s) material(is) ou serviço(s) será(ão) recebido(s) pela contratante, no local indicado neste
instrumento, ficando a contratada responsável pela descarga do produto ou entrega dos serviços.

4.1. O(s) material(is) ou serviço(s) será(ão) recebido(s) mediante conferência, não excluindo a possibilidade
de devolução se, em verificação, análise ou exame posterior, ficar evidenciada a existência de
irregularidades.
4.2. Caso a qualidade do(s) material(is) ou serviço(s) não corresponda às especificações contratadas, o(s)
mesmo(s) será(ão) devolvido(s) e deverá(ão) ser substituído(s) ou consertado(s), a critério da
Administração, pelo fornecedor, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, quando outro prazo não
estiver consignado, independentemente da aplicação de penalidades.

4.2.1. Nos casos em que o tempo de processamento do(s) material(is) ou prestação do(s) serviço(s)
tiver necessidade de tempo maior para a conclusão, o prazo, excepcionalmente, pode ser prorrogado,
a critério exclusivo da Administração.

4.3. O objeto contratual será recebido em conformidade com as disposições contidas no Art. 140 da Lei
Federal 14.133/21:

4.3.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, se prestação de serviço, ou mediante recebimento da Nota Fiscal que acompanha o(s)
produto(s), se fornecimento, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
4.3.2 definitivamente, em até 10 (dez) dias  do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais.

5. RESPONSABILIDADES: A responsabilidade das partes, na execução deste instrumento são comuns, nele
implícitas ou expressas, de acordo com o que prescreve a Lei Federal 14.133/21, e suas alterações, e aos demais
instrumentos legais que regem o assunto.

5.1. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais, comerciais,
trabalhistas e outros que decorram dos compromissos assumidos neste instrumento, não se obrigando a
CONTRATANTE a fazer-lhe restituições ou reembolso de qualquer valor despendido com estes
pagamentos.

6. SANÇÕES: Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal 14.133/21, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para a execução do contrato;
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
f) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
g) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h ) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, durante a execução do
contrato;
i)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
j )  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/13, durante a execução do contrato (Lei
Anticorrupção).
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6.1. Por descumprimento de quaisquer das cláusulas deste instrumento e pela inexecução parcial ou total do
seu objeto, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

6.1.1. ADVERTÊNCIA, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, podendo ser aplicada multa, conforme
alínea “a”, “b” e “c” do item 6.1.4;
6.1.2. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR , com o Município de Guarulhos, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, do item 6 acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, podendo ser aplicada multa, conforme alínea “a”, “b”
ou “d” do item 6.1.4;
6.1.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,  com a Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “f”, “g”, “h”, “i” e “j” do item 6 acima, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e” também do item 6,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, podendo ser aplicada multa, conforme alínea
“d” do item 6.1.4;
6.1.4. MULTA, aplicada da seguinte forma:

a)  Nos casos de atraso na execução do objeto ou na inexecução parcial, que se prolongue até
o 10º (décimo) dia, contado daquele imediatamente posterior ao previsto no contrato, será
aplicada multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, calculado sobre o
valor da parcela inadimplida;
b )  Nos casos de atraso na execução do objeto ou inexecução parcial, que se prolongue do
11º (décimo primeiro) ao 30º (trigésimo) dia, contado daquele imediatamente posterior ao
previsto no contrato, será aplicada multa moratória de 0,7% (sete décimos por cento) ao dia,
calculado sobre o valor da parcela inadimplida;
c )  Pela recusa da CONTRATADA em corrigir/substituir produto ou serviço eventualmente
rejeitado pela CONTRATANTE ou pela correção/substituição fora do prazo estipulado, aplicar-
se-á multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, a ser definida conforme item 6.7;
d)  Nos casos de inexecução total da obrigação, que se configura com a mora na entrega do
objeto por prazo superior a 30 (trinta) dias, contados do dia imediatamente posterior ao previsto
no instrumento contratual ou, ainda, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “f”,
“g”, “h”, “i” e “j” do item 6 acima, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e” também do item 6, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, incidirá multa de 20% (vinte por cento) a
30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato, a ser definida conforme item 6.7.

6.1.5. Para aplicação das multas elencadas nas alíneas “a” e “b” acima, tão logo constatado o atraso
injustificado, o Gestor deste Contrato acionará o Departamento de Licitações e Contratos, para que
proceda os trâmites necessários à aplicação da penalidade, nos termos do Decreto Municipal que
regulamenta os procedimentos de aplicação de penalidades, onde o valor apurado será descontado
dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ainda que inexista relação de causa e efeito entre o
valor faturado e o fato gerador da multa, ou descontado de eventual garantia prestada. Não havendo
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou garantia prestada pela CONTRATADA, o prazo para
pagamento será de 15 (quinze) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. Não havendo
pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
6.1.6. A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Guarulhos, pelo prazo de
até 03 (três) anos, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis à espécie, caso venha a
descumprir a avença, total ou parcialmente, conforme item 6.1.2 acima e poderá, a critério da
Administração, ser aplicada em conformidade com os prazos a seguir:

a) 06 (seis) a 12 (doze) meses nos casos em que a CONTRATADA der causa à inexecução
parcial do contrato e/ou deixar de entregar, em prazo estabelecido, todos os documentos e
anexos exigidos, quer por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia
autenticada, de forma definitiva, conforme a forma estipulada para a apresentação do
documento, ou ainda, em outras situações que, justificadamente, se enquadrem como
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inexecução parcial, a ser definido conforme item 6.7;
b) 13 (treze) a 18 (dezoito) meses  nos casos em que a CONTRATADA, der causa à
inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo, quando ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto do contrato sem motivo justificado, ou ainda, em outras situações que,
justificadamente, se enquadrem como inexecução parcial que cause grave dano, a ser definido
conforme item 6.7;
c) 19 (dezenove) a 36 (trinta e seis) meses  nos casos em que a CONTRATADA der causa à
inexecução total do contrato ou deixar de recolher aos cofres públicos os valores atinentes a
penalidade pecuniária aplicada, ou ainda, em outras situações que, justificadamente, se
enquadrem como inexecução total, a ser definido conforme item 6.7;

6.1 .7 . A aplicação da penalidade prevista nos itens 6.1.2 e 6.1.3 implicará o imediato
descredenciamento da empresa do cadastro de fornecedores do Município de Guarulhos, pelo prazo
em que durar o apenamento.
6.1.8. Para o pagamento das multas elencadas nas alíneas “c” e “d”, do item 6.1.4 acima, bem como
as indelizações cabíveis impostas à CONTRATADA, o valor apurado será descontado dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE. Caso o valor seja superior aos pagamentos que a mesma
tenha a receber da CONTRATANTE, o saldo remanescente será descontado de eventual garantia
prestada e, se ainda assim, não forem suficientes, restando saldo, o prazo para pagamento será de
15 (quinze) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. Não havendo pagamento, o valor
será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.

6.2. A Contratada somente deixará de sofrer as penalidades descritas no presente instrumento nas
seguintes hipóteses:

a )  comprovação da ocorrência de caso fortuito ou força maior, que tenham tornado impossível o
cumprimento da obrigação, e/ou;
b )  manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis
exclusivamente à CONTRATANTE.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE;
6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, não
se restringindo às cumulações descritas no item 6.1, podendo ser combinadas de forma distinta, de acordo
com os critérios elencados no item 6.7.
6.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 166 da Lei Federal
14.133/21, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

6.5.1. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos ao Departamento de
Licitações e Contratos por meio eletrônico, até o último dia útil do prazo, ou protocolados diretamente
na Rua do Rosário, 300 – Térreo – Camargos – Guarulhos/SP, das 8h30 às 16h45, respeitado o
último dia útil do prazo.
6.5.2. Não serão conhecidos recursos enviados por meio eletrônico que forem recebidos após as
23h59 do último dia útil do prazo estipulado, sendo considerado o horário de recebimento exibido pelo
servidor de e-mail ou sistema eletrônico, ou protocolados fisicamente após as 16h45 do último dia útil
do prazo estipulado, conforme estabelecido no item anterior.
6.5.3. Após o vencimento do prazo recursal, os valores serão cobrados nos moldes do subitem 6.1.8.

6.6. Para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal 14.133/21, deve ser observado
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da mesma lei.
6.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
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dos órgãos de controle.
7. PAGAMENTO: será efetuado na forma e prazo fixado no anverso, mediante apresentação de documento fiscal,
que deverá ser devidamente atestado pela Unidade Requisitante.
8. REAJUSTE: Em caso de reajuste, aplicar-se-á o índice IPCA-IBGE, nos termos do Decreto Municipal nº
23124/05.
9. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é o estipulado neste instrumento, o qual se extingue com recebimento do
objeto.

9.1. Para os bens e serviços recebidos com garantia, a garantia ofertada vigora pelo prazo determinado,
independente da vigência deste ajuste.

10. VALIDADE: Este instrumento passa a ter validade a partir da data de seu recebimento pela CONTRATADA.
11. DA RESCISÃO: A rescisão deste instrumento poderá ser por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
Federal 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa, bem como amigavelmente.

11.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139, sem prejuízo das sanções enumeradas no
artigo 155 do mesmo diploma legal.

12. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contratado.
13. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal
14.133/21 e alterações, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei Federal 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
14. Os dados presentes neste documento ou coletados para as finalidades aqui previstas serão utilizados única e
exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação aplicável sobre
segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando a Lei Geral de
Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018) e ao Decreto Municipal nº 38.145/2021 e alterações.
15. A CONTRATADA deverá observar o disposto no Decreto Municipal nº 39371, de 18 de agosto de 2022 que
trata da Política de Segurança da Informação, devendo cumprir todas as diretrizes e responsabilidades nele
estabelecidas.
16. FORO: As partes elegem, em comum acordo, o Foro desta Comarca de Guarulhos, como seu domicílio legal,
para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento deste instrumento.
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARULHOS (Secretaria da Saúde)

CONTRATADO: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO Nº                    /2026

OBJETO: Fornecimento de insumos para atender mandado judicial - almofada quadrada,
extensor gastrostomia e outros.

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b ) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução
nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d ) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”,
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e ) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS  para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 

Guarulhos, data da última assinatura digital.

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
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Nome: 

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: 

Cargo: Secretário da Saúde

CPF: 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:

Nome: 

Cargo: Secretário da Saúde

CPF: 

 

Pela CONTRATADA:

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: 

Cargo: Secretário da Saúde

CPF: 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: 

Cargo: 

CPF: 
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RESPONSÁVEL POR PROCESSOS LICITATÓRIOS:

Nome: 

Cargo: Subsecretário de Licitações e Contratos

CPF: 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 
(*) O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato
jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento,
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto
daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica.

Documento assinado eletronicamente por Liliane Estevam de Barros Ferrazzini, Chefe de
Divisão Técnica, em 09/02/2026, às 22:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.guarulhos.sp.gov.br/sei/web/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3861451 e o código CRC 243DF24F.
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